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Monteiro ferreira; cPf: 963.698.502-25; Valor: r$1.012,80. sd PM 
leandro Junior Pinto santos; cPf: 000.581.892-38; Valor: r$1.012,80. 
sd PM daniel de freitas correa; cPf: 030.327.992-36; Valor: r$1.012,80. 
sd PM Manoela caroline alves Matos; cPf: 015.508.892-06; Valor: 
r$1.012,80. ordENador: cEl QoPM roBiNsoN aUGUsto BoUlHosa 
BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.                                                                                      

Protocolo: 801912

.

.

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo Nº 001/2022
coNtrato Nº 033/2021

Exercício: 2022
objeto: Prorrogação de vigência de contrato de prestação de serviços ter-
ceirizados com fornecimento de mão de obra de apoio às atividades opera-
cionais – lote 3 serviços farmacêutico
Valor Global: r$ 259.999,92 (duzentos e cinquenta e nove mil, novecentos 
e noventa e nove reais e noventa e dois centavos), por demanda.
Vigência: 21/05/2022 a 20/05/2023
data da assinatura: 13/05/2022
licitação: Processo n° 006/2021 - cPl/fasPM – Pregão Eletrônico: 
N° 001/2021 cPl/fasPM
Programa: 1297 – Manutenção da gestão
Projeto/atividade: 8338 – ações administrativos
Elemento de despesa: 3339037 – apoio adm. técnico e operacional
Plano interno: 4120008338c
fonte do recurso: 0151/0351
contratada: aMaZoN coNstrUÇÕEs E sErViÇos EirEli; cNPJ: 
04.558.234/0001-00
Endereço: condomínio Jardim itororó, rua K, N° 33, Bairro Marco, Belém/Pa.
ordenador: raul Zenio Gentil silva–cEl QoPM
diretor do fasPM

Protocolo: 801989
..

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria Nº. 043/cedec de 20 de Maio de 2022.
coordENador adJUNto EstadUal dE dEfEsa ciVil, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o decreto Estadual de nº 2.539, de 20 de 
maio de 1994, Portaria Nº 516 de 15 de dezembro de 2021, publicado 
em Boletim Geral nº 241 de 30 de dezembro de 2021 e Portaria n° 015 de 
10 de janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado, n° 
34.827 de 12 de janeiro de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto nº 2.358, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 34.973 de 18 de maio de 2022, que altera o decreto nº 2.117 de 13 de 
janeiro de 2022, sobre a concessão de Benefício Eventual às famílias em 
vulnerabilidade social decorrente de calamidade Pública e/ou situação de 
Emergência, ocasionadas por fortes chuvas que causaram deslizamentos, 
inundações, enxurradas e alagamentos, ocorridos no primeiro quadrimes-
tre de 2022 no Estado do Pará;
rEsolVE:
art. 1º – conceder o Benefício Eventual do ProGraMa rEcoMEÇar/ NoVa 
iPiXUNa, em parcela única no valor r$ 1.212,00, (UM Mil, dUZENtos E 
doZE rEais), por família que foi cadastrada pela coordenadoria Estadual 
de Defesa Civil, conforme relação nominal de beneficiário, encaminhado 
pela divisão de apoio comunitário. Perfazendo o valor total de r$ 1.212,00 
(UM Mil, dUZENtos E doZE rEais) para 01 família cadastrada.

ord NoMe cPF VaLor
1 Maria dE soUsa liMa GoMEs 364.889.922-87 r$1.212,00

Valor total r$1.212,00

art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aViZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 802156
Portaria Nº. 042/cedec de 20 de Maio de 2022.

coordENador adJUNto EstadUal dE dEfEsa ciVil, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o decreto Estadual de nº 2.539, de 20 de 
maio de 1994, Portaria Nº 516 de 15 de dezembro de 2021, publicado 
em Boletim Geral nº 241 de 30 de dezembro de 2021 e Portaria n° 015 de 
10 de janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado, n° 
34.827 de 12 de janeiro de 2022;

CONSIDERANDO o Decreto nº 2.358, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 34.973 de 18 de maio de 2022, que altera o decreto nº 2.117 de 13 de 
janeiro de 2022, sobre a concessão de Benefício Eventual às famílias em 
vulnerabilidade social decorrente de calamidade Pública e/ou situação de 
Emergência, ocasionadas por fortes chuvas que causaram deslizamentos, 
inundações, enxurradas e alagamentos, ocorridos no primeiro quadrimes-
tre de 2022 no Estado do Pará;
rEsolVE:
art. 1º – conceder o Benefício Eventual do ProGraMa rEcoMEÇar/ Ma-
raBá, em parcela única no valor r$ 1.212,00, (UM Mil, dUZENtos E 
doZE rEais), por família que foram cadastradas pela coordenadoria Es-
tadual de Defesa Civil, conforme relação nominal de beneficiários encami-
nhados pela divisão de apoio comunitário. Perfazendo o valor total de r$ 
470.256,00 (QUatrocENtos E sEtENta Mil, dUZENtos E ciNQUENta E 
sEis rEais) para as 388 famílias cadastradas.

ord NoMe cPF VaLor 
1 saNdro dE JEsUs alMEida 978.084.662-04 r$1.212,00
2 adoNias da crUZ 364.930.822-34 r$1.212,00
3 adriaNa alVEs MatEUs 839.772.442-72 r$1.212,00
4 adriaNa dE PaUla PaiVa MorEira 025.041.052-40 r$1.212,00
5 adriaNa dias dE soUZa 028.870.992-64 r$1.212,00
6 adriaNa PErEira MariNHo 874.143.922-87 r$1.212,00
7 adriaNo soUZa silVa 016.541.062-08 r$1.212,00
8 alaN JaQUEs aMoriM soUZa 000.679.632-00 r$1.212,00
9 alaN KardEc soUZa dE aMoriM 750.520.592-72 r$1.212,00
10 alaN loPEs da silVa 695.232.152-72 r$1.212,00
11 alaNNa saNtos oliVEira 084.071.532-30 r$1.212,00
12 alcioNEia dE carValHo silVa 292.661.573-68 r$1.212,00
13 alEssaNdra socorro VarÃo 796.327.262-00 r$1.212,00
14 aliNE da coNcEiÇÃo araGÃo 044.843.832-17 r$1.212,00
15 aliNE do carMo PoMPEU 780.495.802-10 r$1.212,00
16 aliNE farias da silVa 863.228.772-91 r$1.212,00
17 aliNE saNtos aMaral 030.063.722-55 r$1.212,00
18 alMir PiNto dE oliVEira 666.150.032-87 r$1.212,00
19 aMaNda dE araUJo NUNEs 024.494.662-07 r$1.212,00
20 aMaNda fUrtado carValHo 048.357.892-45 r$1.212,00
21 aMElia soarEs dE soUZa 650.491.522-91 r$1.212,00
22 aNa BEatriZ atHias silVa 044.892.042-56 r$1.212,00
23 aNa BEatriZ rodriGUEs dos saNtos 041.549.442-74 r$1.212,00
24 aNa caroliNa GoMEs BraGa 044.900.692-19 r$1.212,00
25 aNa claUdia saNtaNa dos saNtos 885.012.992-00 r$1.212,00
26 aNdrE MoUra ViEira 821.714.672-15 r$1.212,00
27 aNdrEia MarQUEs da silVa caXias 941.850.772-20 r$1.212,00
28 aNdrEia riBEiro dE soUZa 699.929.162-49 r$1.212,00
29 aNdrEssa da silVa aNdradE 700.582.302-89 r$1.212,00
30 aNEZia GoNÇalVEs da lUZ 057.419.982-91 r$1.212,00
31 aNGEla Maria alVEs da silVa 825.817.972-15 r$1.212,00
32 aNGElitadE soUZa alMEida 827.610.782-68 r$1.212,00
33 aNiElE Maria Barros frEitas 045.870.962-02 r$1.212,00
34 aNNE talita NUNEs NEVEs 089.347.092-94 r$1.212,00
35 aNtoNia Barroso dE HolaNda MiraNda 905.122.511-34 r$1.212,00
36 aNtoNio alVEs liMa 318.037.332-68 r$1.212,00
37 aNtoNio alVEs liMa 001.498.203-05 r$1.212,00
38 aNtoNio aMoriM filHo 044.415.912-68 r$1.212,00
39 aNtoNio costa carValHo 546.551.962-20 r$1.212,00
40 aNtoNio costa loPEs 920.077.832-15 r$1.212,00
41 aNtÔNio da silVa alMEida 724.787.562-34 r$1.212,00
42 aNtoNio diViNo liMa da silVa 269.974.872-20 r$1.212,00
43 aNtoNio JosE costa carValHo 290.920.193-72 r$1.212,00
44 arNaldo PErEira dE oliVEira 686.340.562-87 r$1.212,00
45 artENiZia Morais oliVEira 029.791.192-96 r$1.212,00
46 BENEdito silVa dE oliVEira 012.441.032-41 r$1.212,00
47 BENEdito VitoriNo da silVa assUNÇÃo 025.614.062-61 r$1.212,00
48 BENto riBEiro da silVa filHo 641.964.292-20 r$1.212,00
49 BEtaNia MENEZEs tEiXEira 830.858.232-04 r$1.212,00
50 BrUNa silVa dE MElo 029.832.932-89 r$1.212,00
51 BrUNNa rafaElla saNtos cUNHa 045.976.911-11 r$1.212,00
52 caMila fErrEira lEitE saMPaio 004.576.082-93 r$1.212,00
53 carlos aNtoNio da crUZ foNsEca 546.825.762-91 r$1.212,00
54 carlos EdUardo soarEs dE soUZa 043.976.162-05 r$1.212,00
55 carMElita loPEs dos saNtos 584.975.442-34 r$1.212,00
56 cassio JHoNataN NErEs Prado 023.599.252-61 r$1.212,00

57 cEliaNE alVEs fUrtado 734.968.982-91 r$1.212,00


